
INFORMAÇÃO PROVA 2020 

1
 De acordo com o estipulado no ponto 6 da página 6 da Carta de Solicitação ao IAVE, I.P. n.º 1/2018, 

de 2 de novembro, a intersecção entre as Aprendizagens Essenciais (AE) e os demais documentos 
curriculares tem em consideração as AE relativas ao 7.º ano de escolaridade utilizadas como 
referenciais curriculares de base pelas escolas que integraram o Projeto de Autonomia e Flexibilidade 
Curricular, ao abrigo do Despacho n.º 5908/2017, de 5 de julho, e as AE em vigor para os 8.º e 9.º 

anos de escolaridade. 

 

 
Matemática - (92) 

 
Ano de escolaridade 

2019/2020 

Duração da prova: 90 minutos            1ª/ 2ªFase  

Tipo de Prova: Escrita 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Objeto de avaliação 

 

A prova tem por referência os documentos curriculares em vigor (Programa e Metas Curriculares de 

Matemática do Ensino Básico e Aprendizagens essenciais)1 e permite avaliar a aprendizagem passível de 

avaliação numa prova escrita de duração limitada, incidindo sobre os temas seguintes: 

● Números e Operações: números reais; relação de ordem em IR;  

● Geometria e Medida: figuras geométricas; semelhanças; Teorema de Pitágoras; paralelismo e 

perpendicularidade de retas e planos; áreas e volumes; trigonometria; propriedades de ângulos, 

cordas e arcos na circunferência;   

● Álgebra: expressões algébricas; equações do 1.º e 2.º grau; inequações; sucessões e 

sequências; potências; monómios e polinómios; 

● Organização e Tratamento de Dados: medidas de localização. 

 

 

Caracterização da prova 

 

A prova é constituída por dois cadernos (Caderno 1 e Caderno 2), sendo permitido o uso de calculadora 

apenas no Caderno 1. 

A prova inclui itens de seleção (escolha múltipla) e itens de construção (resposta curta e resposta restrita). 

Os itens podem ter como suporte um ou mais documentos, como textos, tabelas, figuras e gráficos. 

A sequência dos itens pode não corresponder à sequência dos domínios no programa e nos documentos 

orientadores ou à sequência dos seus conteúdos. 

Cada item pode envolver a mobilização de conteúdos relativos a mais do que um dos domínios do 

programa. 

A prova inclui o formulário e a tabela trigonométrica anexos a este documento (Anexos 1 e 2). 

A prova é cotada para 100 pontos. 
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Duração  

 

A prova tem a duração de 90 minutos, a que acresce a tolerância de 30 minutos, distribuídos da seguinte 

forma: 

– Caderno 1 (é permitido o uso de calculadora) — 35 minutos, a que acresce a tolerância de 10 minutos; 

– Caderno 2 (não é permitido o uso de calculadora) — 55 minutos, a que acresce a tolerância de 20 

minutos. 

Entre a resolução do Caderno 1 e a do Caderno 2, haverá um período de 5 minutos, destinado à recolha 

das calculadoras e à distribuição do Caderno 2, não sendo, contudo, recolhidos o Caderno 1 nem as 

folhas de respostas. Durante este período, bem como no período de tolerância relativo à resolução do 

Caderno 1, os alunos não poderão sair da sala. As folhas de respostas relativas aos dois cadernos serão 

recolhidas no final do tempo previsto para a realização da prova. 

 

 

 

Critérios Gerais de classificação 

 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios 

específicos apresentados para cada item. 

As respostas ilegíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com zero pontos. 

As respostas aos itens são classificadas de forma dicotómica, por níveis de desempenho ou por etapas, 

de acordo com os critérios específicos. A cada nível de desempenho e a cada etapa corresponde uma 

dada pontuação. 

As respostas que apresentam apenas o resultado final, quando a resolução do item exige a apresentação 

de cálculos ou de justificações, são classificadas com zero pontos. 

A classificação a atribuir às respostas aos itens de construção pode estar sujeita a desvalorização de 

acordo com os critérios gerais e específicos. 
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Material autorizado 

 

Como material de escrita, apenas pode ser usada caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta. 

As respostas são registadas em folha própria, fornecida pelo estabelecimento de ensino (modelo oficial). 

O uso de lápis só é permitido nas construções que envolvam a utilização de material de desenho. 

O aluno deve ser portador de: 

– material de desenho e de medição (lápis, borracha, régua graduada, compasso, esquadro e 

transferidor); 

–  calculadora que satisfaça cumulativamente as seguintes condições:   

●  ser silenciosa; 

●  não necessitar de alimentação exterior localizada; 

●  não ter cálculo simbólico (CAS); 

●  não ter capacidade de comunicação à distância; 

●  não ter fitas, rolos de papel ou outro meio de impressão. 

●  não ser gráfica. 

● não ser programável. 

  Não é permitido o uso de corretor. 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1 
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Formulário 

 

 

 

ANEXO 2 
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Tabela Trigonométrica 
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